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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 001/21, DE 11 DE 
MARÇO DE 2.021

O Presidente do Conselho Municipal de Regularização 
Fundiária do Município de Paraíso, nos termos da Lei 
Federal nº 13.465/17, de 11/07/17, bem como da Portaria 
nº 10.147/21, de 08/03/21, DETERMINA a instauração do 
Procedimento Administrativo de Regularização (P.A.R.) 
para apurar a situação fundiária do núcleo urbano 
informal denominado “Estância São Pedro”, adotando-se 
as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem 
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação 
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de 
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura 
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;

2- Confirmar sua informalidade e consolidação;

3- Realizar busca administrativa junto aos demais 
órgãos da administração pública, direta e indireta, para 
identificação dos serviços prestados e infraestrutura 
fornecida aos ocupantes do núcleo objeto de reurb;

4- Realizar busca registral para identificação de 
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano 
informal, visando localizar seus proprietários, seus 
confinantes e terceiros eventualmente interessados;

5- Realizar estudos preliminares das dimensões 
urbanísticas, ambientais e jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os 
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 11 de março 
de 2.021.

LAÉRCIO JOSÉ BARATO

Presidente do Conselho Municipal

de Regularização Fundiária

PORTARIA INAUGURAL – P.A.R. Nº 002/21, DE 11 DE 
MARÇO DE 2.021

O Presidente do Conselho Municipal de Regularização 
Fundiária do Município de Paraíso, nos termos da Lei 
Federal nº 13.465/17, de 11/07/17, bem como da Portaria 
nº 10.147/21, de 08/03/21, DETERMINA a instauração do 
Procedimento Administrativo de Regularização (P.A.R.) 
para apurar a situação fundiária do núcleo urbano 
informal denominado “Recanto das Flores”, adotando-se 
as seguintes providências:

a) Registro desta portaria, em livro próprio, em ordem 
numérica crescente;

b) Autuação desta portaria e de toda documentação 
que lhe deu origem, bem como a adoção de número de 
controle à este P.A.R.;

c) Determinação aos respectivos setores da Prefeitura 
Municipal de Paraíso, para:

1- Delimitar o núcleo urbano;

2- Confirmar sua informalidade e consolidação;

3- Realizar busca administrativa junto aos demais 
órgãos da administração pública, direta e indireta, para 
identificação dos serviços prestados e infraestrutura 
fornecida aos ocupantes do núcleo objeto de reurb;

4- Realizar busca registral para identificação de 
transcrições ou matrículas abrangidas pelo núcleo urbano 
informal, visando localizar seus proprietários, seus 
confinantes e terceiros eventualmente interessados;

5- Realizar estudos preliminares das dimensões 
urbanísticas, ambientais e jurídicas;

Impreterivelmente, em até 30 (trinta) dias, retornem os 
autos para ulteriores providências.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” aos 11 de março 
de 2.021.

LAÉRCIO JOSÉ BARATO
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Presidente do Conselho Municipal

de Regularização Fundiária

PORTARIA Nº 10.145/21 DE 08 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 06/03/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Gustavo Campari Llama, ocupante 
do cargo de Contador.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 08 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.146/21 DE 08 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 06/03/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Eliane Cristina Isepan, ocupante do 
cargo de Fisioterapeuta.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 08 de março de 
2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Saúde
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